
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 

 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
Autorizo o processo de contratação direta em epígrafe, por Dispensa de Licitação, com 
fundamento legal no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme detalhamento: 
 
Contratado: Vivare Clothing 
CNPJ: 38.501.145/0001-49 

 
Descrição da Contratação: A presente contratação tem por objeto a confecção e 
fornecimento de camisetas destinadas à campanha de trânsito “Maio Amarelo”, promovida 
pelo Departamento Municipal de Trânsito, com o objetivo de conscientizar condutores e 
pedestres, bem como contribuir para a redução de acidentes e preservação de vidas no 
trânsito. 
 A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no 
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de aquisição de bens de 
pequeno valor, bem como em razão da necessidade de atendimento tempestivo da demanda, 
considerando o cronograma da campanha. 
 A aquisição das camisetas mostra-se necessária para viabilizar as ações educativas 
previstas, especialmente aquelas desenvolvidas em escolas, vias públicas e demais espaços 
de circulação, garantindo a identificação das equipes, a padronização visual e a ampla 
divulgação da campanha “Maio Amarelo”. 
 Ressalta-se que a não realização da contratação poderá comprometer a execução das 
atividades programadas, prejudicando o alcance dos objetivos institucionais e o interesse 
público envolvido. 
 Foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores do ramo, constatando-se 
a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado. Nesse contexto, a escolha da 
empresa VIVARE CLOTHING fundamenta-se em critérios técnicos e econômicos, tendo 
apresentado a proposta de menor preço, aliada ao pleno atendimento das especificações 
exigidas. 
 Destaca-se que a empresa demonstrou capacidade para a execução do objeto, 
assegurando a qualidade dos materiais, a adequada confecção das camisetas e o 
cumprimento dos prazos estabelecidos, compatíveis com a necessidade de utilização durante 
o período da campanha. 
 Ademais, a empresa apresentou regularidade fiscal e documental, atendendo a todos 
os requisitos legais para contratação com a Administração Pública, garantindo a conformidade 
do processo com a legislação vigente. 
 A contratada será responsável pela confecção das camisetas conforme especificações 
definidas pelo Departamento Municipal de Trânsito, sem a incidência de custos adicionais ao 
Município. 
 Dessa forma, considerando a vantajosidade da proposta, a compatibilidade com os 
valores de mercado, a capacidade de execução no prazo necessário e o atendimento integral 
às exigências técnicas e legais, resta devidamente justificada a contratação da empresa 
VIVARE CLOTHING, submetendo-se o presente processo à autorização da autoridade 
competente. 
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Valor da Contratação: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) 
Dotação Orçamentária:  
88 - 3.3.90 - Manutenção Do Setor Rodoviário 
1.500.0000.000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
 

Xaxim, 23 de Abril de 2026. 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE XAXIM 

CONTRATANTE 
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